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DE

EDITAL CONVOCATORIO

Pregão EIetrônico no 2023.02.24.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAzEtRo Do NORTE sito à praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por ntermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pera
Portaria no 00612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que n0
dia e hora abaixo ndicados será realizada licitação na modalidade o tipo MENOR
PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1110112002 de 1411212006,

PREGÃO ELETRÔNICO, d@s,\-/ Decreto Federa n0 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 /06/1993, além
das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site com,

2a Parte: DAS CLAU SULAS EDITALiCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de instrumentos musicais para compor as fanfarras das
unidades escolares da rede de ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua
secretaria de Educaçã0, conforme anexos, partes integrantes deste editar,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov br/licitacoes: www. i uazei rodonortq.ce. gov. br e bl Icom pras.com,
2.2. O certame será
bllcompras.com,

realizado no endereço elekônico

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

AS: 0í de março deZ0Z3,às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PRoPosrAS: 13 de março de2023,às 09:00 horas.
3.3, lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: í3 dá março de2023,às 09:30 horas.
3,4. REFERÊUCA DE TETUPO: Para todas as róferências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO
4.1 A Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3506 1042,
4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar
- Lagoa seca - cEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/cE, telefone: (88) 3199-0363.



5.0 DOS RECU ORCAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 pA PARTTCTPACÃO. pO CREpENCIAMENTO E pA DECLARAçÃO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras,com,
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,
6,1,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

\-/ de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail contato@bl c0m

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital,

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSO AOS IVIERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006,

Oroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 12.122.0003.2.039 3.3.90.30.00
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6.7. A

6.7 .1.

participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação,
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7.0. DA FORMA DE APR DAP
7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006,

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o lícitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo 
.UMPrePBIA'.

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública,

7.8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9, Será vedada a identificação do licitante.
7,10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), ate a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

rTlesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4, Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do proôesso em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e lotaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9;0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivo§, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9,2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistenra da bllcompras,com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, rim tempo real, do valor do menor

lalce registrado, O sistema não identificará o autor dos lahces ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos do§ atos realizados.

9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez)'minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada,
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) rninutos, que será
sigiloso ate o encerramento deste Vazo.
9,5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item g.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9,5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçá0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6,

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em ccluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira cclcicada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 4:4 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preçó de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,
9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocacla, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,
9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (tr/E ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 59'o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,
9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
pcrte'que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melJror oferta.
9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.12, O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÂO DA PROPOSTA

DE
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10.1' Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeíro(a)deverá encaminhar,
pelo sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhcr preçg, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.
10 2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. To e no s Ór Oo art, ZO
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10'4' A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de á (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item i0.1 deste
edital,
10.4.1..O,n30 cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,'observada a
ordem de classificaçã0.
10,4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivanrente por meio do
sistenta eletrÔnico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

íí.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
1 1.1. A proposta Ceverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as Íolhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada peio representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, deúendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma,
11.2. Prazo de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
11,3, 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,
1 1.4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,
11,5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atlnentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a me§ma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico,
11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

1AO!A HABILITACÃO
12.1. os DocuMENTos DE HABILITAçÃo 0evenÃo sen ApRESENTADos DA sEGUINTE FoRMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/tVF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
cl) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu clonricílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais',
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
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g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devídamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

e ato dê,r:egislro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ôompetente, quando a ativiclade
assrm 0 exrgtr;

n) Certidão N,egativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
o) Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua su-bstituição por balancetes
ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
quantidades é prazos com o óOleto da liciiaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70
da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterúinado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçóes cle
inscriçÕes,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a'platafor"ma
eletrÔnica bllcompras.com, podei'ão ser anexados no campo OUTROS DOGUMENTOS.

í 3.0 oUTRAS plsPostÇÔEs

13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488t2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual perÍodo, conforme disfioe a Lei
Complementar no 1 2312006.

r,.,
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçoes deflnidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçâo, sob pena de desclassiíicaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14.1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital,
14.1,5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentuai estabelecido no ar+..44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoéiro(a), será convocado na ordem de
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, nr)

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSTFTCAÇÃO pE PROPOSTAS:
15.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissÕes, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15,1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. pOS PEprpOS pE ESCLARECTMENTOS E DA IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORIO
16,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sisterna do
bllcompras.com e o orgão interessado,
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pe§soa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, teleíone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçÕes.

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
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16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas,
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora clo prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçãtodo certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. pOS RECURSO§ ApMTNTSTRAT|VOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de nranifestação imediata e motjvada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitante§, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

18. !A ADJUDTCAÇÃO e Ol
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor,
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18,4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante íundamentação escrita,
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ccorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Adminiskação, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da,punição
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ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridacle que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais,
19.2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inéxecução totalou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,o 8,666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvelvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por, meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser prcenchido de acordo com
instruçoes f0rnecidas pela Contratante) ;

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na preslaçâo dos
serviços ou indísponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo varor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) diaJque se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, porprazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos preluízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra
e 10 (dez) dias corridos pan a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19,4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a ContratadaÍizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarenr atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - dernonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recoihimento de
quaisquer tributos.

19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estai'á sujeita à multa de SYo (cinco por
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida,
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com'este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20, DA CONTRATAÇÂO
20.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que sólicitado clurante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20'2' Na àssinatura do contrato será exigida a cornprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste
edital, as quaÍs deverão ser mantidas pelaiontratada duranie todo o período da contrataçã0,
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

2í. DAS DISPO ES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mecliante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenizaçâo ou reembolso,
21,2. É factdtada ao(a) pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licihçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedaóa a inôlusão
posterior de documentos que deveriam constar originarianrente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABtLtTAÇÃ0.
21.4.Iada a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
21,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciarn e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura lúunicipal de Juazeiro do Norte.
21.6. Os licitantes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidacle das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desalendimento de exigências fcrmais não essenciais não inrplicará no afastamento do iicitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e â exata compreensão da sua propcista.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,
21.9. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce,gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeirc(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usancJo telefonia fixa ou móvel, como forma
de garantir a.lisura do certame.
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21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

?1 1? As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em ta-vor óa ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico, ficando responsâvel pelo bnus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitiàas pelo slstema ou
de sua desconexão;
21'14, A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇAO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei
Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de prclvidêrrcias quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicadi a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22,1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
.ANEXO [- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO ill - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - l\4inuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE ,24 de fevereiro de 2023

}-f,
Marcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

t)E
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TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFENÊruCN

1 . oBJETo DA coNTRArnçÃo
1.1 - Aquisição de instrumentos musicais para compor as fanfarras das unidades escolares da rede de ensino do
Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificações
contidas nos anexos deste Edital.
1.2.DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO

\.2a1 'Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃo, em sua forma
ELETRONICA, a qualobservará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal
no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei
Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.2.2 'Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condiçôes definidas no edital e seus anexos.
1.2.3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
1.2-4' A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçãg, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1.DA NECESSIDADE
2.1.1 ' Assegurar o regular fornecimento de instrumentos musicais destinados às fanfarras das unidades escolares
da rede de ensino do municipio, por meio da Secretaria de Educação de Juazeiro do NortelCE.
2.2-LOTEÚtilCO
2.2.1 'Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do cêrtame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a
contratante durante o fornecímento dos produtos.

3 - DO FORNECIMENTO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

í|tt" Lq:fr* #*ntpaks, t:* 174fr - 1* a*dar *"Lag*a \em - ÇL?: 63"ü4"'J-{}{}ü * Suazdrr: {}ü f\âürt{::/Cf:. - í-*n*: {
sit* : www.jtsazri r ar-ks*arte.c*.q*v "br

I

Folha

Lote : Lote 01 - lnstrumentos Musicais
Item Especificação Uníd. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 PRATOS BANDA MARCIAL 1O" - PARA MARCHING

BAND & ORQUESTRA LAQUEADO (VERN|Z) COM TTRAS
or eloooÃo. ESpEctFtcAçóes: leo DE pRATo:
cHtNA CRASH, pRoDUZtDo eu mrÃo pARA ALUNoS
DOS ANOS INICIAIS.

PAR 10 409,33 4.093,30

0002 BAQUETA PARA CAIXA, CONFECCIONADA EM
MADEIRA. otuerusóes 2 x 3 x 4o cm.

UND 300 9,00 2.700,00

0003 BAQUETA DE srLtcoNE pLElfypl papa ç6p1quE
420mmx7,7mm. PAR 10 34,20 342,0O

0004 BAQUETA MAÇANETA DE PELUCIA PARA BUMBO,
otuerusÔes 345mm X 25mm. UND 28 30,55 855,40

0005 BUMBO ALUMINIO LISO 3OX2O', PELE LEITOSA
PARA ALUNOS DOS ANOS FINAIS. UND 20 431,12 8.622,40

0006 BUMEO ALUMIN|O L|SO 30X18", PELE LEtTOSn pnRl UND I 343,64 2.749,12
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DOS ANOS IAIS. Fol,ha

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contrataçâo e de R$ 322.36V,32 (trezentos e vinte e dois mil trezentos e
sessenta e sete reais e trinta e dois centavosi, de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo
Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 73i2ü2A, de 05 de agosto de
2020, do l\4inistério da Economia.
3.3 ' Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.
3.4'Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

V 4. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 31!12i2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

f
Í+'t" Leá* \antpaio, n* í748 - L* a*dar - Laq*a Seca CE?: r*.ü4ü-**ü - 3*azdra d* \lr:rt*.lC.E - F***

*ite : www,j ua zeiradanatte.te. ç*v.br

0007 CAIXA REPIQUE 06x14 (TAROL), EM CHAPA
ESCOVADA. PARA ALU NOS DOS ANOS INICIAIS UND I 377,93 3.023,44

ALUM PARACAIXA DE
OS FINAIS. UND 30 375,34 11.260,20

0009 DOCE GER UND 1 100 46,29 50.919,00
001 0

7X43X63CM COM PAR DE BAQUETA. PARA
DOS ANOS FINAIS.

(DÓ
25 TECLAS -E

UND 106 1.465,99 155.394,94

001 1

ABAFADOR DE SOM, COM 12 PALETAS PARA
DOS ANOS INI

IRO M ABS PLAT I

UND 41 164,89 6.760,49

2
DBAN ESTRA& ORQU TIcoMLAQUEADO (vERNrZ)

DE nlcooÃo. ESPEC TIPO DEFtcAÇóES
CRASCHINA PRODH, EMUZIDO rÃoLA PARA

14'- PARA

ANOS FINAIS

PRATOS BAN

PAR 40 427,98 17.119,20

001 3 AFINADORE
PARA ALUNOS DOS ANOS FINAIS

Nto 30 x10"
UND 5 341,65 1.708,25

0014 TALABARTE DE 2 GANCHOS (CORREIA) UND 110 15,91 1 .750,10
001 5 VERNIZ PARATIMBA

DOS
35 XíO'

rNrcrAts. UND 8 242,33 1.938,64

001 6 MADEIRA VERNIZ,4'TIMBA
ANOS FINAIS. UND 30 391,30 11.739,00

0017 VIOIáO ELETRICO TAGIMA VEGAS UND 48 41.391,84
Total: 322.367,32
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5.6'0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro [\4unicipai, previstos nas
seg u intes Dotaçoes Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) días contados da data de recebimento dos produtos/serviços.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

do produto com a especificação;
produto, pelo setor responsável pela

8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

V 8.1.7 'Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazênamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

ít'v. Lttão Sampat*, n* í74fi ' L* andar * LaÇtla Seta - {-YP: 63.ü4ü-**ü * }uazeirrs r}* Nttrte/C?. -
*iL*,: www.j*azeirad*n*rt*..ce.ç*v "br
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9'1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipalcontratante, a execução
do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÕES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei no
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 '0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1' O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2' Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,

10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESC§ÃO
íí.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas,
11.2 . O não cumprimento das disposiçôes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12 -DAGESTÃO E FISCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçôes previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

*v. L*ãrs \ar*pairs, nú 174& - la andar * L€tÇüa Seca - CE?: 63.ü4ü-*üü'* Suazeirrs d* ttcrt-e.ltÉ. -
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corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993,

13 - D|SPoSIçOES F|NAIS
í3.1 ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua Íorma eletrÔnica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.024t2019, subsidiariamente pela Lei
Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,
13.2 ' Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE 2t-l 6" ?eveQapo de )o)3 .

Pergentina Jardim Catunda
Ordenadora Despesas

Secretaria Municipal de Educação

h.v. L*áa Santpaio, na 774'd - 1õ andar - LaÇ*a Seca - CE?: *3.*4ü-ADü * )uazdr* da Nnrt*jt.tu 7**e: {8Íil3Lqg-ü3*3
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ANEXO 11

MODELo DE PROPOSTA DE PREÇoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n0 10.52412002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.02.24,1.
Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aouisição de instrumentos musicais para compor as fanÍarras das unidades escolares da rede de

ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme

específicaçoes apresentadas no abaixo,

Valor Total

Fotha
DE

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário

t0

0001 PRA OS BANDA MARCIAL 10" - PAR4
MARCHTNG BAND & ORQUESTRA LAOUEA-Dq
(vERNrZ) COM T|RAS DE ALGODAO.I
ESpEcrFrcAÇôes: Ttpo DE pRATo: cHrNAl
CRASH. PRODUZIDO EM LÁTAO PARAI
ALI'NOS DOS ANOS INICIAIS. i

PAR

0002 BAQUÉTA PARA CAIXA, CONFECCIONADA
EM MADEIRA. ottueltsôes 2 x 3 x 40 cm.

UND 300

PARtsAQUETA DE SILICONE FLEX|VEL PAR/1
REPIQUE. 420mmx7,7mm.

0003

0004 UND

UND

10

20

28

0005

BAQUETA MAÇANETA DE PELUCIA PARA
BUIJIBO. OItvleUSÓ=S 345mm X 25mm.

-P,uMao 

ALUMíNIo Ltso sox2o,-pELE
LEITOSA PARA ALUNOS DOS ANOS FINAIS.

000s BUsltBo nluruNro Ltso 30x18', PELE
LEITOSA PARA ALUNOS DOS ANOS INICIAIS.

UND 8

0007
UND I

UND 300008

cArxA REPTQUE 06X14 (TAROL), EM

CHAPA ESCOVADA. PARA ALUNOS DOS
ANOS INICIAIS.,

--c " pnnn
ALUNOS DOS ANOS FINAIS.
FI.AUTA DOCE GERMANICA UND 1 1000009

106

L|RA DE 25 TEC|áS JUVENTL - ESPESSUR4
DAS TECIáS - 4.56 MM, 25 TECLAS EMI

Rluuríruro (oó n oó cRouÁrco), ARMAÇAO
I.IT,IRLUUíITIIO, CABO RETRATIL, PESO: 3 KG,i
oruerusÕes ApRoxtMADAS 7x43x63ct\4i
COM PAR DE tsAQUETA. PARA ALIJNOS DOS
Alros FtNArs. I

UND

Uf,iD 41

001 0

001 t PANDEIRO MEIA LUA ABS PLAT INOX COl|/
ABAFADOR DE SOM, COM 12 PALETAS PART
ALUNOS DOS ANOS INICIAIOS/FINAIS.
PRATOS BANDA . MARCIAL 14' - PAR.A

M/\RCHING BAND & ORQUESTRA UQUEADC
(VERNIZ) COM TIRAS DE .ALGODÂO
ESpEcíFrcAÇóes:, ttpo DE pRA'lo: cHrNÁ
CRASH, pnoouztoo EM LATÃo PARÁ
ALUNOS DOS ANOS FINAIS.

PAR 40

UND Ã

001 2

001 3 REPINIQUE. ALUM|NIO 30 X1O" COM 8

AFINADCRES PARA ALUNOS DOS ANOS
FINAIS.

UND 110 i0014 TALABARTE DE 2 GANCHOS (CORREIA)

UND001 5
AI.UNOS DOS

VERNIZ

IJNDTIÍ\,IBA 70 X14, DE MADEIRA VERNIZ. PARÁ
A!-UNOS DOS ANOS FINAIS,

VEGASvtoúo ELETRTco UND 48

I

3o

001 7

0015

Total:

.t'. .. I : ...



.*1,,s'í,&.** : :,.., ,: i.;; i';

ã,,,l,,:'j"::']'.';':.i.."t*lUí']íi.,l,'"'.
i.l1t;;rl: { ;,'r ' , .:,:'..:,"r;*§l' .1 ,:

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ,,

Endereço
CNPJ: .,....,.,...,,,..,,...

Data da Abertura: ...,

Horárlo de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Vaiidade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ;

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2023.02.24.1

iroDELo DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA

coNsTlTUlÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ..

situada nq ,

, inscrita no CNPJ sob o no

,..,.,...,,;....,...,..., DÊCLARA, sob as penas da iei, para

surtir: eÍeito.júnto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofie, no procedimento licitatorio scb a modaliclacle

Pregão Eletrônico, que nãc incide na prcibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição cla

\'/ República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Lccal, Data e Assinatura:

Folha

§



ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de instrumentos musicais para

compor as fanfarras das unidades escolares da rede de

ensino do ttíunicípio de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Educação, que entre si

fazem, de um lado o l/unicípio de Juazeiro do Norte/CE e

do outro

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF,sob o no 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim CatunCa,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

lllil '11'::: 
:::::: :: 

::-: ::::-: ---::-:-: : t::; :;
..,ri,..r,....,..,.. portado(a) do CPF n0

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo

na modalidade Pregão no 2023.02.24'1, tudo de acordo com as normas g

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regu

cláusulas e''ôond içoes seg uintes.

estabelecida na

CNPJ/MF sob o n,o

..., neste ato representada por

apenas

em vista o resultado da Licitação

erais da Lei no 8.666/93, e sua§

lamenta o Pregão,,na forma das

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.02.24.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como corn a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente instrumento tem como objeto a Aquisição de instrumentos musicais para compor as fanfarras

das unidades escolares da rede de ensino do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUTLíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ ,..,,.,......,.. . (.,., . . ..,.).

3.2 - 0 valor do presente conti'ato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

cbjetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuÇão do ajustaclu, ou ainda, em caso de força maior, cascl fortuito ou fato do prÍncipe, ccnfigurando álea

Folh.
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,6ô6/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômicojinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acorpanhado da(s) Àota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do per'rodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência ate 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) tlias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 .O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

reior rôrpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária'

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
f

.,.,'.,:)
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8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.,1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

8.'1.2- Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto{s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

CbrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Publica em geral.

8.1.4 - Manter, Curante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8,1.5 - Foi'necer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei ne 8,666/93, alterada e consolidada,

8.1.7: Entregar'no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra,.os Brodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmbs deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 -'Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos prcdutos pondo-os a salvo de possível

deterioração

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

,9,1.1 - Exigii o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 . Accmpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.Í.4'. Efetuar os pagarnentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCMA- DAS SANçOES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a BB da Lei

no 8.6ô5/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às segttintes

sançÕes:

10.i.1 -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o lirnite de 10% (dez pcr cento) scbre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

;r,:ii.:i i..-l.1..:-i i.:í:i.1 - l..i:i': ',.,.:.',1
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10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

19.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar corl a

Prefeitura.Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarern os molivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perelas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAIJSULA OÉCIUN PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 . Estê contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administi'ativa

ou por infringêneia de qiralquer das condições pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em t-ei

ou Regqlamento dispostas no presente lnstrumento,

115: O presente contrato é rescindível ainda, independentemente Ce qualquer interpelação Judicial ou

Extraiudicial, nos casos de;.
'11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3,3 - Acerto em comum acordo ilor iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

clias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11.3.4 - I'lo caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venharn a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo. :

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇAO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegr:am o presente contrato todas as peças que f«rrmaram o procedimento licitatorio, a propcsta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais corresponciências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição. 
:

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

.,. '.i-'..] 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de accrdo, assinam o presente Contrato as partes e es

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

i-r.:,1:.',,-,::irr r..,:' I i:i.j:.: :r.-:l:iri,,i -. i.ir,.:i:i, l,:....:-a_.i::,',:'. t.:.i, t:il' .-..,' 
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TESTEMUNIlAS:

1)

2)
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Esrnpo oo CunnÁ
MuNtclpro »nJu,rznrno Do Nott'lc

l'o t)Bn [xnculvo lr,Í uNtct t,/l t,

PORTARIA. N" 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 Dn 2022

Dispôc sobrc tt rtottteaçio clo Pregoeiro da Cornjssào

Pcrmilncn(c clc l.,icitaçio, intclirnntr: <la Sccrclrrir clrr

t\d'r',inistr^çào cl. fuÍ,''nicípio cle Julze iro cl0 Nottc

O PREF]]ITO DO À,lUNICII)]O Dtr JUM.nTNO DO NOR'I'E TC'

rrso de suas n'uibuiçôes corrlericlns pelo t\.rr,1Z,incisos Vltc IX, án l.,ci Orgânicn ivlunicipnl' clrr 05

dc nbril de 1990;

CONSIDER^NDO ns clisposiçr)cs cla l.ci Cornl:k:rncrrtÍlr no ll2, <lc 0lj

clc irrllro clc 2017, c;uc clispôc sobrc a csrr\r1ufl frrrrcional cln r\drninistrnçiio lvÍirniciPal tlc )rtat'<:tttt

do Norre, conr nlrelaçôes dn Lci Cornplementar nn l1(1, cla 22 dc clezembuo dc 2017, dn Í-ci

Complcmenrar.no 1 19., de 2ó cle o.urubro de 20,18, c cla.Lei ComplcrncntRu no 128, dc 03 dc lcvcrcrro

de 2020;

RESOL\IE:

r\ff. 1,," NOME^R N,tr\l\cos !íljs1.,Í:iY l,[il'l'ft'l'r\\/r\lil!-,s, Pr.rrtrcJor rlo

l\c n,20010150161g7 ssP/cli, irrscrito no cPtln" 005,75 |.913'"16, PírIír c) cnr13r-r tlc l)rovríÍrclr(o

cm cornjssào tJe Pregoeiro cla Comissão Pernranentc c.lc LicitaçÀo (Cl)L), intcgrarrte da es[rr'trr"tra

organizncignal da Sacr.ctaria dc Adminisunçio (SB/\'D), dc NÍvcl Ocrrpacionnl DAS-2'

t\rt, 2o, - Estn l)ortaria ctl[râ e n1 vigor na <lnta c]c 1o clc ianeiro çle 2022'

Palácio lt4un

Cearit, aos 03 dc janei.ro de2022'
PflI J osó (icralclo clir cruz, cnr Junzciro d0 Norlu, [i]stntlo clo

Gr.Êp I-t»r ,r' )?z E I\ rr^
lvt uNt FAL

Pnlr\clo José Ocrn liio dn Ctt',, Prnçn Dlrcott pil,,i errcrlo, s,/tr, brlrro Ct'rrtrlr

cul, ó1.01 0O00, irrrrrclro rlo Norte/C Í: íen,', (BB) ) 5(16' ÍOÓ7
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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Jlazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.02.24.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE TUNÍOTCA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO I-INICO DA LEI N"
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do procedimento licitatório, modalidade

Pregão, tombado sob o n' 2023.02.24.I, objetivando a aquisição de instrumentos musicais
para compor as fanfarras das unidades escolares da rede de ensino do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório,
com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do

edital e do contrato, mediante emissão do competente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Cornissão de Licitação, bem como
de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente paÍa a análise do caso e emissão do
respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei no

8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de2l de
junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. üS
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Como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n" 8.666193, os processos de

licitação destinam-s e a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com

estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art. 37 daConstituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in costt", a observância do disposto na Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatorio em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto naLei n" 10.52012002, bem como o

Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1'de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1", da Lei no 10.52012002.Entáo, o gestor

deve promover a devida deflrnição do objeto a licitar, qualificando-o, conforÍne o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU2. Os

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula n" lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

prinôipio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

ti.ituçào, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo para
serviços comuns de engenharia, o Decreto n' 10.02412019 é peremptório em dispor que o
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4", inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federaln" 8.666193, e suas
demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contrato s Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520l02,prescreve que a autoridade competente
designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o
Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitação, um prof,rssional competente e nomeado para o
exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a
previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na
forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condição sine
qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a
Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 - Plenárioa,
observando a ordem de preferência entre as ferramentas e formas de pesquisa de preços
estabelecidas na Instrução Normativa e no Acórdão do TCU citados. Deve levar em
consideração inclusive os preços praticados pelo próprio Município de Juazeiro do Norte nas
aquisições similares, mormente a decorrente do Pregão Eletrônico n" 2021.09.03.3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se
promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),

as
3 https://www.in.gov.br/erVweb/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-27071 1836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
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notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenfuios, no 181120L5-plenário6 e o no 1g6/2010-
Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a àpinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito lnenos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,
sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação , paraque surta
seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,24 de fevereiro de 2023

EDISON TEIXEIRA ":;f#;Í,1,t-"litiTí,"*
slLVA:04755344 i},!:i.,'f.lir#I;
JJO

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

\r
sü
E s TCU. Acórdão n" 1492/202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021.
.p 6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgãdo em:04102/2015.o- 7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo õarreiro. Plenáriã. Julgado em: 10/0212010.
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AVISO DB LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.02.24.1

Objeto da Licitação: Aquisição de instrumentos musicais para compor as fanfarras das
unidades escolares da rede de ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio
de sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.02.24.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de instrumentos musicais para compor as fanfarras das unidades escolares da rede de
ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 13 de março de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 0l de março de 2023, às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo
andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CB,24 de Fevereiro de 2023

N-
Marcos Wesley f,eite Tarares

Pregoeiro Oficial do Município

Fotha
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PREF[ITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

avt§o DE HOMOTOGAçÃO
TCMADA DE PREçOS 2022122101-TP
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JAGUARIBE
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pREGÃO ETETRôNtCO Ne 16.02.02/2023
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P§EGÃO EIETRÔNICO
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Â Comis5ão perÍranente de liartaç;o cla prefeituri I\4unicipai de Jaguaribe,i.ocaliradà rê A!,. N4ârià Nizinha {smps16. 3.ai, ntauot., üin.a pUUfico qije se encontfia diepos;câô cos inrêre5sedos.o ediul de ci"g:i, Êiáiã",.."Np 2i.o2.a2/2a23 ca)ooirieto versa sobre a regisrrc, de oreç.s p.,-'.;;.-;;;;;;àt âquis:çso de irêteriâlperffatrcntc para ateildei 3q nccessi.lâdt?s das unidades Ce Sau.je, junto s Secr4t3riã CeSaúde dc município de Jô€uêriLle//fÉ. tn,,,o .iu .u.*Àr..nil -iol"o.oprut", 
ê hàbi,itiçãD:as 17h d.) iiia 2.8 de ievereiro d+ ?ÍJ2i.Fi," ,io ,ec;úin;;i;; ã.. pn pn.t* e habilitação:a! 14h do di3 2C de MarÇo de-.2-Cl3. eue se realizera n, a,r'ÀUi.tr* e tutgamento clê!pí'po:iias: das i4h0imin às'i4h59niil cro dia 20 rie rr,,aiçãle-zii;:r inífic Ja 5e5sãc credisp-utâ _ce preçcs: às t5h dc dia 2ú ce t\4arço ,iÀ ZO:à.'Á"ã.ãn.tê cie tenea: HoráriDútr' Erêiíiia , DF. tccat: portãl: Bolsa r.je l.iciÍâçõ€; cl; Braril Ài-'..-- -','' 
.ií; *;i#;editil estará drsponibilizado no endereço nÉin n, no ,liá áo ir.t"ituru iv,tunicipài deiôgúrftLrp ihmns:/lagilirite.Çe.Eo!'.br/riciiacac.php) * uir-o,riirt ,t" ri(i1açâú do TcE cr

tl:iiiI::l::r:":,.,ce.ce.âov irr/-i;citacoe.,r). inir.nirc;..'"" iãi.'iesr ts12-tos2 e noIndrl: lialaülO(!,âr,tJAíl5e a(,.EOV.br

J.i^p.,)',ii l "'i?, Í"' nl5utliü"8r';^ Í fi ii
p.egoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÊIRO DC NORTE

AVTSOS DE UctraçÃo
PBEGÃO Ne 2023,O2.24.t

. O Fregoeíro Oíicial da i!4unicÍpio Lle JUâTeiro ra NÇrte, Istedú.io Ceêra, Do usodc suêr êtr;buiçõci iagsis, rornê púbrico, para .""h";;;;t"l;;;rsrressados. quc esrâréíeãli?alríjo, atíavi. da plaraÍorma tlctróaica. trww,.bllc,r*o,;;.;, ,", iEtermedio ila Boiside Licitaçôes do Brasil (BtLi, ccrtari)c ,cirãto!ro, *a modalídade pregio n,:023.02.2.X.1, do
lipo rlct.áni.o, (ujo objei! e a.lquisrç5c ie instrutrlentcs,,,r!,,r,. prro coorpgr êsfàolJrrài d'li unrdJdei ei.oiàrp( da r:de de o"t,noJo r*rino-ip'o i1;uure,ro do Nsrte/cF.par intermeCio de 6ua 5e.íetariã de Educaçjô, .o"fo,-. 

"rp"ifaoçou. opr"r"ntadus lr,rtoao Edital ionvo.atório e sef anexos. com abe,tura raarcada sêra c djà 13 ie morco êe202]. á pôrt;! Ci5 09i'iir hc.ê! O rcicio de âcoihimer!to d;i i;r;p"rt;, .""*.*li à."lr"llâ Dürt;r do di3 01 dÉ maícJ ie 2ü:3. à5 íiliO0 horis. l,la,ãre!-,r,toli,-,çOe5.c iede d.rComissác Fermailente de Lr.!ti.íc, r;t9^,la.Au, fe;o Sampail n.e j.74â _ 1e anoir _ Lagca\ecâ - cEÊ: 6t.04íJ.000. peto teiefone íSB)i199-caÀ3. ;c-h;ri,o U-É ue,oo es 14i00 horajoti ainda pelo e.moil: .o;@juãzeirc.ce.gDv_bi.

Jurreiro do Norte/CE.24 dE fevereir{r de 1C23.

P&EGÀO N! 2023.02.27.2,5RP

O Preg.eiro Oiicial do irlun;cípic de iuêzeiro dc Nofte, istaCo do Ceará, no uso

:-"_:::;jt.:.:l:d"_r,i:s:tr. r.c,iê rúbtico, para .o,.i.".,rãntã áol i-ni"ruo."lor, que esraraÍerrr/êrrcc, 3trôte5 dn plJtãÍcrmü elclrôn;aê www.bllcotrpíêS acm, por ji!teititedio ajA golsü
i-e..Liiitêções.io É].aeil (gLLi,.ertame licrtatóno, na mccl;i,iade lireÊão n" 2013.Lr2.2;,.2_SRP, do ritlo eietíônlco, cLiio oLieto e o reErjtro a" p,"ç* irr" Íúturá3 e eveniuaijâqLrisiçóe! de cornpuiadcies itipo "ctelJ.ii,- c*#,jj;; ?l irtenrtinrentos ctasrecessiCiies dá Secretêríê t"4uili.rpôi de Erlucaçào *e Juare,.c,ã l{orte//üÊ. coÍtiOrrieespÉaiiicàçdÊs ;iúiesentardas luirlo àc Editêi Ccrivocatc.io ,, ,*r-ãn"".,r. (cÍir êbertrra
:::,:"1i:p1r"odiâ14derrrarçotle202.aÍàrrirdésOS.oit,uià;.Oiní,:io.leâcoihinÊntoca5 pÍopoitês coírerciais ocorrerá a parrtrr do dià 01 de nraiçcr íie 2c21. às ug 0c horê5.lvlaiores iiformaÇÕes na sede dâ Côíussào perm.:"ent" O"',iriiçào, siLo na Av. LeàoSamââio, n-o i-142 - 1ç andi - I ;áoô Sec-? - CEf: 63 04c-túõ, p"fo'i.'f"fon* {SB)3199-C?63,ío llú.aiiô íj€ 0B:00 as 14t-ro hoi;ts âu Êiitda fietc e_mêil: câiojuêzerÍo.cÉ.gov.hr

Ju.iieiro .io Nêrte/CÊ, IZ de fevereirD Lle 202 .
iV,!ARCOS WESI ay LEiTE T^Vt\âES

TOMADA DE PRãçOS Ne 2013.0?.?7.1

. o ürdenadcr de Despesês câ secr+taria Mrn:.iprr .ie rnríaeitruÍura ije Juàzeirodo i\iorte/CE, no rso de suas âtlbrrÇcc\! legârs. târilÀ ôi,frj* liiir.rnhÉríif,elto dâiintÉíessêdc5 eije 5erá rÊalizfrio na ,ecl" co- Stto, c" iti,t^ia.., 
'l",t.rme 

licitórcrio narrodàlidÂde Túmad.r de píeçús to,nüêd.r ;ob o-r,. 2üt3 C?.ji i..,r,i, àà*" é é cootrêrôçãode. sE.viços a sereín prestados na.,mplôÊfàção rit ahrrgcr pr,.,-l rü.i", dci tronrpcrle5(clctivoi . r,rmôçâ(i üoi àrit:gos êhrigos_ i,or,rtrr,rrrrJÉ-,l,i lnpàiii*r,rut, l\4ri!)rciiiál cí.rrân5jtc DEMi.rrRAri de jirlre,ro Ai, riu:r+lCl. ;";;;r; *J".iil.rç,i", apreseDtêd.irrjunto ão Edital Convocrtório e 9eu: anexo§. i:$m reüÉbimenlo doi enve;oo+s de liabilitaçâo
:^:::!?:lir d. píeços 

.D)a_riadü 
pãra o iia 1.6 de março ,r. lO:i, i.-àc,oo horê.. Íviaicresrnrürrnêçops ne sede dô C(,mt!sàô. siÍc à Âv. leêg Samiiaio. nq j748 - j.E andêr . iagoàscca cEp:63.040.rlc,,.luazeiro.lo t;orte/C:, ro f,riari" á,ioà,oi';i, 14:00 roíae oD iietotÉ!êfcne í83) 3199.0363.

jua:eira íiú Norte,/CE, 27 de Íêlereiro clÉ ?023.
EDiNÁLDO ÂpARECIDô COSÍA L1ÕiiÊA

PRIFÊITURA MUNICIPAL DE IAVRÂS DÂ MANGABIIRA
EXTRATO DE CONTRÃTO

E:<trato de Contí.lto.. preÊso Eietrôi1icc np 2023.01.3ú,1. po.tes: o tuluni{:íifio deLavras da ManÊabÉrra. atraves cla secretariã avlunicipal *" S"",f" e a entpresaX lvledical & flean LIDÁ. Objeto: Aquisrçãú 
";u uqu;pi-*.nto5,/materiaisFermanêÍter destinêdos âo itenclimetito dês necesgidãdes das LtnidaCesBáeicô5 dÉ Saritie do Municipio.le Lâvras,i" VungrUeiÀiiE, nos rnoldes iJapfopoita cie üquisiçãí-' cje e.iuipamento,/fr;:eíiêr rlerÍiránente ne1.1.-422.343A0U1?2(FO2 íJô irliôísterio dà Sâúde. VÉior Tctsi do Contràio: RS1.828,97 {huin úlil oitocentos ê viiÍe e ojto re.lis e iioventa e getc centavo§).ViEência aontrãtLràl: até 31/i2l,2021. Signatóriosr 6iôncÀrla Je queiroz CarcosoLãurinclc e !sabelie favajaaEte Gcnçalvês.

PREGÃO ELET&ôNICO NE 17.A1,,02/2021

A Comis5ào FeríÍáneÊte.jÊ [iiitáção rJê prÉíeitura fulunicipãi de jaguatiije,io.àliz;rda né írv. Mari.r f,iizinhl aanlpeio,:ai, af,iiot", iàiii. o,l,iriii. o.,* 5e eir.cniraà riispo:ição cor inreressactcs o editai de o;"**-riJ,õi,,.1 riõ"it.oz,o:/:oz: ..,;u)h;elo vÊrsô \abie ü reil;:iro clÊ jt.eçoj pArà Ír,ttírê Ê evêhtuê1 iiílur:jçjc CÊ quúd.asLrâ!rro:,)àjJ itenêÊr J.: t1e(És:iddcjej cjâi ts(oiú5 mUnraiDl;s. jsrntp 6 jççr6;,1r16 çisEdr.icilo e aultliía clo rêüi,c;ijo de tuerr,ib"TiÉ.-in,;;à;;";;.";*l;",. ctãs prcposrês., hariiitaçíúi às i7h do dia uà de r"u"ir"iio eÉ zdzi.ri; ;; ;:;'"'ú];;:"t. das proi.o5tage.hibililaçào: à! 1ch dc dia 'i.0 iie, Ivrrrç-c Lre 202:. eue i*. ,*;Lli"-,,o dia Àhcrtiiía ej,,iGf,n:rj.ic cra! J]ropo.r/( ílaÍ i0t10ií,iE ,i iõr,is,;]i., ü a,r'ji;"a. r,4ár(c de z02J;r,rr:c ílà:ecsén (tp úl;spurà rJç: i:ie(ul: as 11r, ciq: ità lc íi* ü..i" a* ió;i".'R"i_,à;;:,;ile 1Êrnilü iiorüriô cê êrr,.rtia DÍ Locrr. Êc,rot Aof,i",:" i.iii,"ao". do iidiit-BLt
Iili:lil:'Íj],:,j-"jer{dc',Êiiràt Êirâri dispcnÍbilirdctc i,o .ã,1u,'"i"''..,or, no siie clri,;:.eriurà itlurticrpnt cie Jrrijir;i)e íltttp:.,ljaeuêíibe.ce ü,:t,.br,/tirrtarac phpi e .o portjidp íiftÍiçjo dc riL-cr {htlo:.,jmunrc.jpio.:r'.i,"gãiü,:ii.";lorji'i,iio,.rçior,," t"r.!Sg) i52l.tü92 c ijc n!drt: i;cira<acr?irguaribei.lio,iO,: -

y'i*r.,
tcp
atuil

üür'.mê.;i r5rinâic í'SiElni.fre .jnhrn1." !ip n! 2.jÍjsl r! :41+!/!xír1.
!trt institiri I rrÍ,r(!iíjrrrr a,r (irr{:. tutjir.n! iri,.i,:t.r tcp tinld.



DO NORTE.CE,28 DE FEVEREIRO DE 2023 DÉRto oFtctAL Do MuNrcÍpto afi
Norre,/CE, no Llso cle suas atril-ruições legais, torna pÍrblico para www.bllcompras.com, por interrnéclio da Bolsa de Licitações clo Brasilconhecimento dos interessaclos clue será realiza,.lo na sede do Setor de
Licitação, certârne licitatririo na modaridade Tornacla de preci-rs

tor.nbacla sob o n" z0z3-02.27.1, cujo objeto é a conrratâcão rle servicos
â sereln prest.c{os na irnplantacão c1e abrigos para usuários clos
transportes coletivos e remocão dos antigos abrigos, por interméclio
do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN cleJuazeiro
c1o Norte,/CE, conforme especificacões apresentatlas junto ao Eclital
Con'"'ocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes cle

Habilitacão e Propostas de precos marcado para o clia 16 cJe março
de 2023, às 09:00 h.ras. Mai.res informacões na secle da C.missão,
sito à Ar'. Leão Sampaio, n" 1248 - 1" andar _ Lagoa Seca - CEp:
61.040-000, J.azeiro do Nor.te,/CE, no horário de 0g,00 às 14:00
horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro rl«r N<-rrte/CE, 22 de
fêvereíro de 2023- Edi^aldo Aparecido costa Moura - orcre.ador
de Despesas do Departamento Municipal cle Trânsito.

(BLL), certame licitatório, na rnoclaliclac{e pregão n" 2023.02.77.2-
SRP, do tipo eletrônic<-r, cujo objet. e o regisrro de precos para funrras
e evenruais aquisiçõres cle computa.lores (tipo notebook) destinaclos
ao atenclimentos clas necessiclacles cra Secretaria Mr-r.icipar de
Educação de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificacões
apresentaclas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcac{a para o dia 14 cle marco tle ZOZ3, a partir c{as

09,00 horas. O início ,.le acolhimento das proposras comerciais
ocorrerá a parcir do dia 01 de marco de 2023, às0g,00 l-roras. Maiores
informacr-res na sede da comissão permanente cre Licitação, sit. na
Av. Leão Sampaio, n" 1248 - 1" anc{ar - Lagoa Seca - CEp, 63.040-
000, pelo teleíone (88)3199-0363, no horário cle 0g:00 às 14:00
horas <-ru ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/
cE' 27 de fevereiro de 2023. Marcos \uesley Leite Tàvares - pregoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" zoz3.oz.z4.l. o pregoeiro oficiar c{o

Município de Jr-razeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso de suas
atrib.ições legais, tom. púrbIico, para conhecirnento cros interessados,
que esrará realizando, âtrâves cia plataforma eletrônica
wwwbllcompras.corn, por intennedio da Bolsa cle Licitações do Brasil
(BLL), certame licitarório, r.ra .rodalidade pregão n" ZOZ3.OZ.Z4.l,
do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de instrumentos musicais
para compor as fanfarras das uniclacies escolares da rede cle ensino clo
Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermeclio cle sua Secretaria

. ': Edrrcacão, cr.rnfrrrme especiíicacires apresentadas junto ao Eclital
Lonvocatório e seLls ânex()s, com abertura marcada para o dia 13 de
nrarc. de 2023, a partir das 09,00 horas. o inÍcio cle ac.lhimento
das propostas comerciais ocorrerá a partir clo clia 01 cle março de
2023, às 09,00 horas. Maiores informacões na se.le da Comissã<_l

Permanente de Licitação, siro na Av. Leão Sampaio, n" 174g - 1,.

anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo teleíone (gg)3199_0363,

no horário de 08,00 às 14,00 horas ou aincla pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 24 de fevereiro cle
2023. Marcos'wesley Leite Thvares - pregoeiro oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

A*iso cle Licitação - Pregão n" zoz3.oz.z7.2-sRp. o pregoeiro oficial
do Município de Juazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no Lrso de suas
atribuiçoes legais, torna público, para conhecimento clos interessaclos,
que estará realizanclo, através da plataíorma eletrônica

EXTRÂTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CHAMAMENTO PUBLICO N' OO1/2021

Extraro do Contraro Adminisrrativo n" 006ESTOMATOTERAPIA,/
7072, refercnte ao Chamalnenro público n" OO1/ZOZI. partes, A
Prefeitr,rra Municipal cle Juazeiro do Norte,/CE âtraiés cla Secretaria
Mnnicipal c'le Saúrc{e e â ernpresa. Silva e Feitosa servicos cle saúrde

LfDA. Objeto: flrcderciar:rentc, c{a E.urprcsa Silva e Feitosa Servicos
de saÍrde LTDA. 1-.x1;1 5elr lrrt:stat-lor clc Sr:rrdçc;s.-rc sairclc ao lv{rr*i.:ipio
ile Jua:eirt> rkr N.rte',/CEr tr)irÍâ it rerli:ac;i. de pROCED]MENTtf 

S

Aü SL.IS, na n.r(,!(lâ[ida.le AMBULATORIAL (SERVICOS DE
APOIO A REABILITACÃO NP PACIENTES ACOMETIDOS POR
DERMATOPATIAS), pe 11i ng 

^r€s 
ilt>s pv1,6sçr i rnc- n r.s, espec ificatr*s

n() Anex() I, i,rnsra,tcs ,i: T,lbcla [-Jniiícarla Jc prrrccdir,c^t.s,

J\4ctlica,rer-rr,rs e OPl.4 .i. h,,tS7'.Çl;S. Do Fr-rndamento Legal: artigo
196 e seguintes da Constituição FetJeral, Lei n" g.0gO/1990, Lei n,,

8.142/1990, Porrâria i" 1.034/ZO\O, Lei Municipal qr-re aprol,olr o
orcamento de despesas com saúcle e clemais normas legais que regem a
espécie, e no obleto constànte cla ir-rexigibilidade cle Licitacão,
íundanrentado no arrigo 25 de Lei n,8.666/1993. Dos Valores, A
CONTRATANTE re mu nera rá mensal mente :r CONTRATADA até
o limite dos precos da Tabela Unificada de procedimentos,

Medicarnentos e OPM do MS/SUS, ernvigor nesra data, pelos servicos

efetivamente prestados, consiclerando a importância mensal estimada
cie R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) roraiizanclo o valor de R$ 55.000,00
(Cinquenta e Cinco Mil reais) ate a vigência c{escrita neste Tênno. Da
Vigência: O presente Têrmo vigorará até o dia 3l/ lZ/2023 (Trinra e

Urn de clezembro de dois mil e vinte e três). Signatários: Francirnones
Rolirn de Albllquerqlre e Fernanc{a Maria Silva.

Folha
DE

Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro deZOZ3
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